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Ao res~onde- este documento hiformar

Referente ao Processo SET AGERGS n° O00920-3~.O0;2E-5

Ao Excelentíssimo Senhor
Ver. Egidio RLflno de Carvalho
Presidente da Comissão de Serviços Municipais
Câmara Municipal de Uruguaiana

Com ~pia ~a
Vereador Lus Fernando Brade

Senhor Vereador:

Na oportunidade em que o cjmprimentamos, referirro-nos ao Ofício ~0 37/2025, no qual Vossa

Excelêicia encaminha recuerirnento de apuração de irregularidade no serviço pres:ado pela BRK Ambiental.

Em atenção á demanca, informamos que a AGEROS requisitará informações e documentos à
BRK Amb ental, visando ao atendinento ao requerido por Vossa Excelêrcia.

Aprov~:amos para infornar que os usuários deverão registrar as rec~mações nos canais de

atendimento da BRK e caso rão sejam atend dos, podem registrar a reclamação na AGERGS no telefoie 0800
979 0066. É nuito reievarite que ‘Iossa Excelência divulgue os canais de acesso da popu ação à Agência, como c
telefone gatuito e o aplicafivo cor5:arlte no site www.agergs.rs.gov.br.

Em breve daremos retcmc sobre o assunto, agradecendo desde já -sua colaboração para a

qua [ficaçãc do serviço de saneamento em seu município.

Sendo o que havia para c momento, permanecemos à disposição.

Atenciosarnente,

Luciana Luso de Carvalho

Conselheira-Presidente -

sei! ~ Documento assinado eletronicamente por Luciana Luso de Carvalho Conselheira—Presidente, emt2J 16/04/2025, às 10 52. conforte Medida Provisória n°2.200-2/2001.

A autent cidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.agergs.rs.gov.br/processos/verifica.php informando o código verificador 0492882 e o código
CRC O6EE6AEB.


